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ROTINA OPERACIONAL PARA ESCUTA INICIAL/ORIENTAÇÃO 

FARMACÊUTICA  

1. PALAVRA CHAVE: escuta inicial, orientação, atendimento, farmacêutico. 

2. OBJETIVO: padronizar o fluxo do serviço de escuta inicial/orientação farmacêutica nas 

Farmácias das Unidades de Saúde. 

3. CAMPO DE APLICAÇÃO: Farmácias, UBS/UBSF. 

4. DEFINIÇÕES: 

4.1. Escuta inicial/orientação: refere-se à escuta realizada no momento em que o usuário 

chega ao serviço de saúde, relatando queixas ou sinais e sintomas percebidos por ele. 

Durante o acolhimento e a escuta, o profissional classifica seu risco clínico e/ou 

vulnerabilidade social e quando possível, resolve o caso por meio de orientação. A 

escuta inicial não pode ser utilizada apenas para realizar medições antes de uma 

consulta clínica (BRASIL, 2013; SIGTAP, 2019). 

4.2. Classificação Internacional Atenção Primária - CIAP: Consiste em um sistema de 

classificação de problemas – e não de doenças - que pode ser utilizada por todos os 

profissionais da Atenção Básica. Permite que os profissionais de saúde tenham meios 

de classificar, usando apenas uma classificação, três elementos importantes de uma 

consulta: os motivos que levaram à marcação da consulta (MC), os diagnósticos ou 

problemas, e os procedimentos. 
4.3. Consulta farmacêutica: Episódio de contato entre o farmacêutico e o paciente, com a 

finalidade de obter os melhores resultados com a farmacoterapia, promover o uso 

racional de medicamentos e de outras tecnologias em saúde. Objetiva, ainda, a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a prevenção de doenças e de outras 

condições, por meio da execução de serviços e de procedimentos farmacêuticos (CFF, 

2016). 

5. ABREVIATURAS 

5.1. CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária. 

5.2. PFJ: Cadastro Pessoa Física Jurídica. 

5.3. PEP: Prontuário Eletrônico do Paciente. 

5.4. UBS: Unidade Básica de Saúde. 

5.5. UBSF: Unidade Básica de Saúde da Família. 

6. RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÃO DO POP: farmacêutico, técnicos de farmácia, 

outros profissionais de Saúde da Unidade. 

 

7. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO:  

O serviço de escuta inicial se caracteriza pelo atendimento do farmacêutico ao 

paciente com o objetivo de orientação e resolução de queixas e que não se enquadram 

no conceito de consulta farmacêutica.  

7.1.  A necessidade de escuta inicial ou orientação farmacêutica pode ser verificada por 

qualquer profissional da Unidade de Saúde ou surgir a partir de uma demanda 

espontânea.  

7.2.  Uma vez que a demanda for identificada, o paciente deve ser encaminhado ao 

profissional farmacêutico, que, assim que possível, realizará o acolhimento e a escuta 

qualificada. 

7.3.  Após essa etapa, o farmacêutico irá prover as orientações necessárias para a resolução 

da demanda. 

7.4.   No momento da escuta, o farmacêutico poderá verificar a necessidade da realização 

de uma consulta farmacêutica, a qual poderá ser realizada no mesmo momento ou 

agendada, dependendo da disponibilidade do profissional e da classificação do clínico 

e/ou vulnerabilidade social.  

7.5.  Caso necessário, o farmacêutico também poderá realizar encaminhamentos a outros 

profissionais de Saúde.  
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7.6.   Todas as orientações e informações referentes ao atendimento deverão ser registradas 

pelo farmacêutico no EMPRO SAÚDE. 

7.7. O profissional deverá acessar o sistema e selecionar a opção Prontuário Eletrônico do 

Paciente. 

 

 
 

 

7.8.  Após, localizar a aba “demanda espontânea” no lado direito superior e selecionar a 

opção escuta inicial/orientação. 

7.9.  Para que essa opção esteja disponível, o farmacêutico deverá solicitar o acesso à 

gerência da sua Unidade de Saúde.  

 

 

 
 

 

 

7.10. O paciente deverá ser identificado utilizando preferencialmente o número de 

PFJ e na falta desse, todas as outras formas de pesquisa poderão ser utilizadas. Após a 

inserção do dado, clicar em confirmar.  
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7.11.  Aparecerá uma linha com os dados do paciente e para acesso à ficha de 

atendimento, o profissional deverá clicar em qualquer lugar da linha.  

 

      
 

7.12. Na tela da ficha de atendimento, é obrigatório o preenchimento do tipo de 

atendimento e a opção que deverá ser selecionada é a escuta inicial ou orientação. 

 

       
 

7.13. No quadro abaixo, o profissional deverá registrar (evoluir) as orientações e 

informações prestadas ao paciente. 

 

 
 

 

7.14. O paciente deverá ser classificado, de acordo com a classificação de 

risco/vulnerabilidade da Atenção Básica (Anexo I). 

 

      
 

7.15. Quando houver a necessidade de atendimento no momento, ou no mesmo dia, 

deverá ser selecionado na aba “encaminhar para”, o serviço e o profissional que 

realizará o atendimento, inclusive, consulta farmacêutica. 
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7.16. A aba “encaminhar para” só deverá ser utilizada para os atendimentos 

realizados no mesmo dia da escuta inicial. Para outros encaminhamentos, onde o 

atendimento será realizado ou agendado em data diferente, deverá ser seguido o fluxo 

de agendamento da própria Unidade de Saúde.  

7.17. O procedimento informado na fatura do atendimento é o 0301040079 – Escuta 

inicial/Orientação (Acolhimento à demanda espontânea). 

7.18.  

 

                       
 

 

7.19. O campo diagnóstico deverá ser preenchido utilizando a Classificação 

Internacional de Atenção Primária 2ª Edição – CIAP-2 (Anexo II).  

 

 

 
 

7.20. Para finalizar o registro, deverá ser selecionada a aba “Conduta”, clicar sobre a 

alta e informar o motivo da mesma. Após, clicar em finalizar.  
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7.21. Após, salvar atendimento. 

 

 
 

7.22. As outras informações constantes na ficha de atendimento que não foram 

citadas são de caráter facultativo de preenchimento.  
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ANEXO I 

          

 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extraído de: BRASIL, 2013. 

 

Classificação geral dos casos de demanda espontânea na atenção básica. 
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ANEXO II 

 

 



 
 
 

DAF – Departamento de 

Assistência Farmacêutica 

Procedimento Operacional 

Padrão nº 25 
Versão 02 

 

Elaborado por: DAF  

Data: 23/07/2019 

Aprovado por:  

Data:  

Revisado em:  

 
 

 

 
Fonte: http://www.sbmfc.org.br/wp-content/uploads/media/CIAP2_sumario_correcao_W84.pdf.  

http://www.sbmfc.org.br/wp-content/uploads/media/CIAP2_sumario_correcao_W84.pdf

